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LEI NA 1 3691 I>E 30 DE JUNHO DE 1 967 •• 

Que dispõe sÔbre abertura de credito 
especial para promoção dos fest6jo1 

, 
do aniwersario da cidade. 

O PREii'EITO I>O MUNICf PIO DE ASSISa 

Fr1ÇO saber que a câmara Municipal decreta e eu sancio
no a seguinte leit 
Artigo lg - It"'ica aberto,. n() Depanta mento de Contabilidade, um cré

dito especi�1l 4�e até !8 5.000,oo(cinco mil cruzeiro• -
) 

' N 
novos destj�nad.o a ocorrer as despesas de recep9ao de 
autoridades e i:i promoção de festejos do 62'2 Aniversário 
de Fundação de Assis. 

§ , 
# # 

- unico- De credito ori!l aberto sera destinada a quantia de - -
Ntl 1.200,ooi(hUJn mil e duzentos cruzeiros novos) à Corpa 
ração Musical Santa Cec!lia. 

Artigo za - Fica a Pref�!iti1.1ra Municipal autor!zadà a adquirir placas 
destinaldas ils 1obras a serem inauguradas naquela data. 

§ - único- As despesas caa a aquisição dessas placas correrão por 
conta do cr.;dito aberto por est9 lei. 

Artigo 30 - Os recursos pa:ra a execução da presente lei correrão por 

co#ta dp excesso da verba - Transferências Correntes - -
rúbrica 1-4-115-<>-0, !ta V - Quota-parte de exerc!cioa 
anteriores. 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vpgadas as disposiçÕ em contrario. 

Prefeitura Munlcipal õ A sis, em 30 de Junho de 1 967 •• 

PublicadQ)no Depa Prefeitura, em 

30 de junho de 1 967.-
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